
INDICAÇÃO Nº 
3125
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador o encaminhamento a esta Casa projeto de lei para conceder isenção tarifária nos meios de transporte coletivo aos portadores de doenças crônicas ou degenerativas, de natureza física ou mental, que necessitem de tratamento continuado e cuja interrupção possa acarretar agravamento de seu estado de saúde. 

JUSTIFICATIVA

Dispõe o artigo 47, XVIII, da Constituição do Estado, compete ao Governador enviar à Assembleia Legislativa projeto de lei sobre o regime de concessão ou permissão de serviços públicos. 

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal já fixou entendimento no sentido de que viola o princípio da separação dos Poderes disposições que possam afetar o equilíbrio econômino-financeiro dos contratos de concessão ou permissão de serviços públicos celebrados pelo Poder Executivo com concessionários e permissionários. Assim, as alterações devem ser anteriores à celebração e constar em lei e no edital.

Desta forma, s.m.j., o Parlamentar não pode deflagrar o processo legislativo visando à concessão da isenção tarifária nos meios de transporte coletivo, mas pode formular sugestões nesse sentido.

A importância da matéria justifica plenamente a sugestão ora deduzida.

A isenção tarifária nos meios de transporte coletivo para os portadores de doenças crônicas ou degenerativas minimizará, profundamente, os custos para o tratamento, retirando a barreira econômica para o acesso à saúde.

Infelizmente, muitos pacientes não conseguem obter adequado tratamento em razão de dificuldades de deslocamento, agravando moléstias que poderiam ser curadas ou controladas.

Desta forma, formulo a presente Indicação com o escopo de sensibilizar o Em. Governador para que acolha a sugestão e encaminhe o projeto visando à concessão de isenção tarifária nos meios de transporte coletivo aos portadores de doenças crônicas ou degenerativas, de natureza física ou mental, que necessitem de tratamento continuado e cuja interrupção possa acarretar agravamento de seu estado de saúde. 

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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